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Câmara Municipal de São José do Rio Preto 

Escola do Legislativo – EdL 

Rua Silva Jardim, 3357, Centro 

 

Projeto de Lei Jovem nº 13/2025 

 

Institui o Programa Jovens Guardiões da Natureza 

– Soluções para Alagamentos em Rio Preto, 

destinado a capacitar e apoiar jovens em ações 

ambientais de prevenção de alagamentos urbanos. 

 

Vereador Luciano de Oliveira Julião, Presidente da Câmara Municipal de São José do Rio Preto, 

FAÇO SABER que a Câmara Jovem, presidida pela Vereadora Jovem Anna Julia da Silva Arede, 

aprovou e a Câmara Municipal ratifica o seguinte Projeto de Lei Jovem. 

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município de São José do Rio Preto, o Programa Jovens 

Guardiões da Natureza, com a finalidade de engajar jovens em projetos socioambientais voltados à 

prevenção de alagamentos em áreas de risco. 

 

Art. 2º O Programa tem como objetivos: 

I – Promover soluções sustentáveis e de baixo custo para drenagem urbana; 

II – Incentivar o protagonismo juvenil na proteção do meio ambiente; 

III – Reduzir riscos sociais e econômicos decorrentes de alagamentos; 

IV – Desenvolver hortas comunitárias, jardins filtrantes, mutirões de limpeza e ações de conscientização 

ambiental. 

 

Art. 3º Poderão participar do Programa jovens de 14 a 24 anos e moradores das regiões mais 

afetadas por alagamentos. 

 

Art. 4º O Programa será desenvolvido em quatro etapas: 

I – Lançamento de edital público para inscrição de projetos; 

II – Capacitação ambiental de curta duraçãocom temas sobre drenagem natural, jardins de chuva, 

compostagem e plantio urbano; 

III – Execução dos projetos selecionados, com apoio financeiro entre R$ 1.000,00 (um mil reais) e R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) por grupo, além de mentoria técnica; 

IV – Realização da Mostra Jovem Verde, para apresentação dos resultados e premiação simbólica das 

melhores iniciativas. 

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

SALA DAS SESSÕES “DEPUTADO BADY BASSITT” 

São José do Rio Preto, 25 de AGOSTO de 2025 

 

 

Vereadora Jovem Lara Gabriel, Vereador Jovem Luís Otávio Grecco Sinhorini, Vereador 

Jovem José Henrique Pires, Vereadora Jovem Ana Luísa de Andrade Real e Vereador Jovem 

Tiago Deolindo Bordin  
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Câmara Municipal de São José do Rio Preto 

Escola do Legislativo – EdL 

Rua Silva Jardim, 3357, Centro 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Os recorrentes alagamentos em vias de São José do Rio Preto, como a Avenida Murchid Homsi, a 

Avenida Mirassolândia e a região da BR-153, têm causado transtornos significativos à população. 

 

O projeto propõe a mobilização da juventude em soluções práticas e sustentáveis, aliando educação 

ambiental, participação cidadã e prevenção de desastres urbanos. 

 

Além de combater os efeitos das chuvas, o Programa fortalece o protagonismo dos jovens, incentiva a 

preservação ambiental e promove a integração comunitária. 


